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GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Comi são Permanente de Licitação 

ED I TAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016012901ADM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, com sede na Av. Construtor Gonçalo Vida!, N Centro, 
Mucambo - CE, através da Secretaria de Educação, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectiva a lterações posteriores e 
demais legislação em vigor. mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos para conhecimento de 
f!Uantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. do tipo MENOR 
PREÇO, visando à aquisição do materiais descritos no Anexo 1, parte integrante deste Edital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUME TO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

DIA: 17 de Fevereiro de 2016 
HORÁRIO: 08:00 horas 
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vida!. SN, 
Centro, MUCAMBO - CE. Fone: (88) 3654-11 33. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO O 
EG VINTES ANEXOS: 

EXOI 

XO III 
ANEXO IV 

1.0- DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto a Contratação de profissional para realização de atividades-meio 
necessárias ao funcionamento do ensino fundamental na área de educação física para atuar como instrutor, junto às 
e colas municipais, conforme tenno de referencia., conforme especificações constantes do Anexo 1, parte integrante 
deste processo. 

2.0- DAS RESTRJÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspen ão, que l_hes tenham ~ido 
aplicadas, por força da Lei de Licitações ni! 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do 
Pregão nº 10.520, de I O de julho de 2002. 
2.1 .2- Não poderá participar empresa com falência decretada: 
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2.1.3- Não será adm itida a participação de interessados sob forma de consórc io ou grupo de empresas: 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa 
especia li zada no objeto desta Licitação. somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DA CONDIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer unidade da federação, QUE SEJA 
PERTINENENTE AO RAMO PRINCIPAL da empresa licitante E que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos: 

3.0- DO ENVELOPE 

3.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro. 
em envelopes distinto , opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Ed ital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº OI - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRE ENClAL Nº 9/2016012901ADM 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRE A) 
ENVELOPE Nº 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRE ENClAL Nº 9/2016012901ADM 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará em inabi litação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dir igentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habi litação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mai de uma licitante j unto à 
Comissão, sob pena de exc lu ão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apre entados da seguinte fonna : 
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, o u, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cuj o documento comprobatório deverá ser exibido exclus ivamente 

em origi nal: 

4.1 .2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
expres amente o prazo de validade, deverá er acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
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disponha sobre a va lidade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pe lo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3- Rubricado e numerados sequenc ialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
re fletir seu número exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO- ENVELOPE Nº 01. 

4.2 .1- As propostas de erão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
dati lografada /digi tadas o u impressas por qualquer processo mecânico, e letrônico ou manua l, em emendas, rasuras 
ou entre lin has. entregues em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

4.3 . 1- A razão soc ia l. loca l da sede e o número de inscrição no C PJ da lic itante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; -
4.3 .3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (se senta) dias, contados da data da 
apresentação da me ma ; 

4.3.4- Preço unitá rio e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo o va lor total em a lgarismos e por 
extenso. já conside radas, no mesmo, todas as despesas, inclus ive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3 .5- Plan ilha de Preços, contendo preços unitários e tota is de todos os itens constantes do ANEXO I -
especificações do produto . 

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porvenn1ra deixar de explic itar em sua 
proposta. 

4.3.7- Ocorrendo di vergênc ia entre o va lores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibi lidade entre os va lores unitário e total, preva lecerá o valor uni tário. 

4.3.8- Declaração de que assume inte ira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados conforme 
exigênc ia edita líc ia e contratua l. e que serão iniciados a pa rtir da data de recebimento da Ordem de Compra. 

5.0- EXJ GÊNClA PARA HABILITAÇÃO: 

5. 1- HABILíTAÇÃO JURÍDI CA: 

5 1.1 - Cédula de ident idade do responsável lega l ou s ignatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados. em se 
tratando de soc iedades comerc iais ou o Registro Comerc ia l em caso de empresa individua l, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assemblé ia que e legeu seus atuais administradores. Em e tratando de sociedades 
c ivis, inscrição do ato constituti o, acompanhado de prova da diretoria em exerc ício. 

5.J.3- PROVA DE 1 CRIÇÃO NA: 

\', ONSTRL1TOR GON ALO VIDAL, 



a) Fazenda Federal (CNP J); 
b) Fazenda Estadual, (CGF): 
c) Fazenda Municipal; 
d) Alvará de funcionamento. 

5.2- REGULARIDADE FI CAL: 
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5.2. 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Conjunta Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ati a da União, (CN D), emitida pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.75 1, de 2 de outubro de 2014; 
b) A compro ação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de 

ébitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
-) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá er feita através de Certidão egativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de ituação - CRS e; 

5.2.3 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos T rabalh is tas - CN DT, Resolução Admin istraliva TST n' 14 70/20 1 1. n , / 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: C>-f 
5.3 .1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firn1a reconhecida do 
assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e fiscal , comprovando que a licitante forneceu 
ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, devidamente autenticado . 
Caso a licitante já tenha sido fornecedor dos produtos objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo, esta 
poderá apresentar somente o documento fiscal. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da ede da PROPONENTE, 
Justiça Ord inária: 

5.4.2- Tratando-se de ociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circu lação ou cópia 
autenticada do Balanço Fi ca l correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercia l da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. O demais tipos 
ocietários deverão apre entar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 

Comercia l da sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaração de Habi litação 
de Profissional - DHP. reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habi litado. 

5.4.3 - Compro ação de capital social mínimo igual ou superior a 5% (cinco por cento) do valor global a ser ofertado, 
devendo a comprovação ser feita atra és de certidão simplificada e a especi fica da j unta comercia l, da sede da 
licitante, não superior a trinta dias. 
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5.4.4 - As Empresas Optantes pelo imples estão dispen adas da apresentação de balanço. desde que apre entem 
documento comprobatório. 

5.4.5- PE OA FÍSICA: 

5.4.5.1 - CPF e RG; 
5.4.5.2 - Comprovante de endereço: 
5.4.5.3 - Comprovação de conc lusão de curso de nível superior (Certificado e/ou Declaração da Universidade). 
5.4.5.4 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida 
do assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e fiscal, compro ando que a I icitante 
executou ou esteja executando serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, devidamente 
autenticados; 
S.4 .5.4.1 - Caso o licitante executou ou esteja executando serviços junto à Prefeitura Municipal de Mucambo, este 
oderá apresentar omente o documento fiscal. 

5.5- OUTRA EXIGÊNCIAS: 

5.5. 1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 
Anexo Ili. 

q,f 
7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme mÕdelo do 

5.5.2- Declaração de adimplência, com data de emissão até 03 (três) dias úteis anteriores a abertura deste certame. 
a) A Declaração de Adimplência deverá ser req uerida na ecretaria Municipal de Educação. 
b) O Requerimento da Declaração de Adimplência deverá ser acompanhado do original ou cópia autenticada do 
documento que comprove que seu representante é titular da licitante ou, no caso de ser representado por preposto, 
deverá en tregar original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO particular, com firma reconhecida em cartório, ou 
pública, outorgando expressamente poderes ao mandatário para representá-lo no Pregão Presencial nº 
9/20 1601 2901 ADM . 
c) - O licitante receberá em até 02 (dois) dias, após verificação nos arquivos do Município e demais cadastros 
oficiais. a Declaração de Adimplência. 

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e e lementos do produto a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste ed ital ; 

5.5.4 - Declaração expressa de integra l concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante do Anexos deste edital : 

5.5.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superven iente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32. §2º. da Lei n.º 8.666/93). A ausência desses dados a tornará inabilitada. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTO E DO CREDENCIAMENTO 

6. 1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 

6.2- Antes do in ício da ses ão. o repre entantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta 
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
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6.3- No dia e loca l designado neste ed ital, na presença dos representantes dos lic itantes, devidamente credenciados, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá. em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edita l. 

6.5- Cada lic itante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste ed ita l, por sua representada. 

6.5. 1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documento : 

) documento o fi cial de identidade: 
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da le i, inclusive com outorga de poderes para, 
na forma da lei. formular ofertas e lances verba is de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da lici tante. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor da 
lici tante ou titular de firma indi vidual, deverão er apre entados documentos que comprovem ta l cond ição (atos 
constitutivos da pessoa j urídica, ata de sua e le ição, etc.), nos qua is estejam expressos seus poderes para exercer 
direi tos e assumir obrigações em decorrênc ia de tal investidura. 

6.7- Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público, ou particular específica para a 
lici tação ao qual vai partic ipar, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitut ivos da pessoa j urídica, ata de e leição do outorgante. etc.), e certidão 
especifica. bem como a certidão s implificada emitida pe la junta comercial do domic il io sede do licitante, com 

ai idade não uperior a trinta dias. 

6.8- Estes documentos (origina is ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos envelopes, para 
que pos am ser analisados no in ício dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes " Propostas de Preços". 

6.9- A não apre entação ou incorreção insanável de q uaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não 
inabi litará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que 
seja cumprido o dispo to nos itens 6.5 e 6.6 deste edita l, quando for o caso. 

6.1 O- No decorre r do procedimento licitatório, os lici tantes poderão nomear representantes, caso não os tenha fe ito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos ex ig idos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa lici tante. 

6.11- Deverá acompanha r os documento para credenciamento, declaração expedida por representante legal da 
lici tante, legitimamente constituído, que concorda integra lmente com os termos deste edita l e seus anexos nos termos 
do mode lo constante do anexo Ili deste ed ita l. 

7.0- 0 0 PROCEDlME TO LICITATÓRIO 

7. 1- O Pregão e rá realizado pelo Sistema presencia 1. 

' 
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7.2- O julgamento da lic itação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fins 
de ordenamento dos traba lhos, e obedecerá ao crité rio do Menor preço por item. 

7.2. 1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os licitantes, a 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos lici tantes 
proclamado para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
c lassificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2 .2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e aná lise 
dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante c lassificado em primeiro lugar. 
re lativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edi ta l, bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso . 

. 3- Apó a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- Da reunião para recebimento, abertu ra e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre e les 
escolhidos sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5- A reun ião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Eq uipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou e letrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O 
Pregoeiro comunicará aos lic itantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 
60 ( essenta) dias após a data da reunião. 

7.6- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma uniforme e proporcional à inicial, não sendo permitido o superfaturamento em a lguns itens, assim como 
cotar outros com valores inferiores aos praticados no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

7.6- O licitante vencedor erá convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, dev idamente ajustada, e a firmar 
o instrumento contratual. nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo TV deste edital. 

8.0- DA FA E DE CLA IFICAÇÃO DE PREÇOS 

8. 1- erão abertos os envelopes " Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos participantes 
presentes quai s lic itantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 

8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
c lassi ficando o licitante com propo ta de Menor preço por Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
va lores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço. para que seus 
representantes participem dos lances verbais. 
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8.2. 1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 8.2, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que ejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apre entaram propostas de preços superiores ao menor 
preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3- Em eguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma eqüencia l, a apresentar 
lances verbais. a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço . 

. 3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao últ imo lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso não mais se realize lance verbal será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3 .4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para class ificação, no final 
da etapa competitiva. 

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP. para os efeitos do ?'· 

contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. ~ 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do primeiro c lassificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 - erá erificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valore estimados para a 
contratação. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente c lassificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente. o 
disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate. conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas s ituações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.5 .1.2- Para efeito do di posto no 8.5.1 . 1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

y 
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àque la considerada vencedora do ce11ame, no prazo de c inco minutos, sob pena de preclusão. s ituação em que será 
adjudicado em seu favor o obje to licitado· 

II - Não ocorre ndo a contratação da mic roempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inc iso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5. 1.1 deste Edital , na ordem 
c lassificatória, para o exerc ício do mesmo d ireito, também todos no prazo de c inco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

IIJ - No caso de equi valência dos valores apresentados pe las mic roempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelec idos no item 8.5. 1. 1, inciso I deste Edital , será realizado sorte io para de finir aque le 
que primeiro poderá apresentar melhor o ferta. 

8.5. 1.3- Na hipótese da não contratação nos te rmos previstos no item 8.5 .1 .2 deste Edital , o objeto lic itado será 
adjudicado em favor da proposta o rig inalmente vencedora do certame. 

8.5. 1.4- O di sposto no item 8.5. 1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver s ido a presentada por 
microempresa o u empresa de pequeno porte. 

8.5. 1.5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro a inda negociar um melhor preço caso e la não atinj a o valo r de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6- as situações em que não se realizem lances verba is, ou depo is de declarado o encerramento da etapa 
competit iva , ou se a oferta não for acei táve l o u no exam e de o ferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o propo nente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suj e itando-se o lic itante desistente às penalidades constantes 
deste edital. 

8.8- Os lic itantes que de ixarem de apresentar quaisquer dos documentos exig idos no Enve lo pe n.0 O 1 (Proposta de 
Preço), o u os apresenta rem em desacordo com o estabe lecido neste edital , ou com irregula ridades bem como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão cons iderados desclass ificados, nãou 
admitindo complementação posterior. ~ 

8.8.1- Cons iderar-se-ão preços mani festamente inexeqü íveis aqueles que forem s imbó licos, irrisórios o u de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta espec ífica, 
prevalecerão as da proposta. E m caso de divergência entre informações contidas nos documentos exig idos pelo edita l 
e em outros apresentados porém não ex ig idos, prevalecerão as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital , e sendo aceitáve l a proposta c lassificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos " Documentos de Habilitação" desta 

1 ic itante. 

9.2- Os lic itantes que de ixarem de apresentar quai squer dos documentos exig idos no Envelope nº 02 (Documentos de 
Habilitação), o u os apresenta rem em desacordo com o estabe lecido neste edita l, o u com irregula ridades, serão 
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considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2 .1. 

9.2.1- Na forma do que di põe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14. 12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP. por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu laridade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado a part ir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. implicará decadência do direito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facu ltado à Administração 
convocar os licitante remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.1.4- erá inabilitado o licitante que não atender às exigência deste edital referentes à fase de habil itação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regu larização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2. 1.2" acima. 

9.3- Con tatado o atendimento das ex igências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. sendo-lhe 
adjud icado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso. 

9.4- e a oferta não for aceitável ou e o licitante desatender às exigências habilitalórias. o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabi lidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que, 
atenda integralmente ao ed ital, sendo o re pectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto ~ A 
certame. ~ 

9.5- O licitante declarado encedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seu preços distribuídos nos itens 
de forma uni forme e proporcional à inicial, não sendo permitido o superfaluran1ento em algun itens, assim como 
cotar outros com valores inferiores aos praticados no mercado. É facu ltado ao Pregoeiro prorrogar o prazo. 
motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação real izada na audiência pública do Pregão; 

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
e critas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a anál ise da documentação exigida para habilitação e os 
recu rsos interpostos, de endo ser a me ma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e peJo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) pre ente( ) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes. 

9. 7- Ao fi nal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a aqui içâo dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posterionnente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as 
Secretarias compelentes para homologação e subsequente contratação. 
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9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão retirados 
pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

10.0- DO RECUR O 

10.1- Ao final da essão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar. 
imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da íntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra-razõe em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1- O recur o contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A fa lta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da ses ão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de recurso e a adjudi cação do obj eto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e. se o ra l será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3- Os auto do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria de 
Educação. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regu laridade dos atos procedimentais. o (a) Secretário (a) de origem 
homologará o procedimento lic itatório e adj udicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es) do certame, 
determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora do prazos não serão conhecidos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO 

11.1- As obrigações decorrentes da presente I ici lação serão formal izadas por termo de contrato específico, celebrado 
entre o Município. representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os tennos da Lei n.0 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 

11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para as inatura do 
Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação. para celebrar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe
á aplicado o disposto no item 19.2 deste edi tal. 

11 .3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo e tabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
proposta ( item 8.4 deste edital). para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propo tas pela primeira 
ela sificada, inclu i e quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
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11.4- Incumbi rá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do 
município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

11 .5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibil idade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habili tação. 

11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.0 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12. 1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 3 1 de Dezembro de 2016, podendo ser 
rorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0- DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 

13.1- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: 

13.2- Fisca li zar e acompanhar a entrega do objeto contratua l; 'fr· 
13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualq uer ocorrência relacionada com a entrega do objeto contratual, 
diligenciando nos ca os que exigirem providências correti as; 

13.4- Providenc iar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fisca i /Faturas devidamente atestadas pela 
ecretaria de Educação, conforme o acordado. 

14.0-DA OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no munic1p10 de MUCAMBO, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Edital. no Tenno Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 1 O 
(dez) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra, no período a contar da assinatura do contrato até 
31 de Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

14 .2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envo lvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do térmi no do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fu ndamentadas: 

14.5- Os atrasos ocasionados por moti vo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
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(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Educação, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

15.0- DA ALTERAÇÕE CONTRATUAJ 

15. 1- A CO TRATADA fica obrigada a aceitar, nas me mas condições contratuais, acréscimos ou supres ões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do 
Contrato, conforme o disposto no§ lº, art. 65, da Lei 112 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0- DA RE CI ÃO DO CONTRA TO 

16. 1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll do art. 78 
a Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, de de que haja conveniência da Administração; 

16.2- Em caso de rescisão prevista nos inci o XII e XVll do art. 78 da Lei nº 8.666/93 sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previ stas no art. 80, incisos I a 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

17.0- DA CONDIÇÕE DE PAGAMENTO 

17. 1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura 
deverá ser aprovada. obrigatoriamente, pela Secretaria de Educação do Município de MUCAMBO, que atestará a 
entrega do objeto lic itado; 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pelo Setor Financeiro, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DA PENALIDADE 

18.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais com inações legais. 

18.2- A Contratada ficará, ainda, suje ita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não eracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa : 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art . 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
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a) descum primento das obrigações e responsabi lidades assumidas na lic itação; 
b) outras ocorrências que posam acarretar transtornos ao desenvolvimento das a tividades do (a) CO T RATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de A rrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contra tante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o va lor tota l do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibi lidade dos mesmos, limitada a 10% (dez po r cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valo r total do contrato, por infração a qua lquer cláusula ou condição contratual, 
não especi fi cada nas demais al íneas deste inc iso, aplicada em dobro na re incidência; 

c) de 5,0% (c inco por cento) do va lor total do contrato. pe la recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação fonna l da rejeição; 

111 - Suspensão temporária de partic ipação em licitação e impedimento de contratar com o Munic ípio de Mucambo, 
por prazo não superio r a 05 (cinco) anos; 

IV - Dec laração de in idone idade para lic itar ou contratar com a Administração Públ ica, enquanto perdurarem os 
motivo determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
pena lidade, de pois do res arcimento à Administração pelos prejuízos resul tantes e depo is de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inc iso anterior. 

18.3- No processo de apl icação de penalidades é assegurado o dire ito ao contraditório e à ampla defesa. garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úte i para as sanções previstas nos incisos 1, D e IlJ do item 18.2 supra e I O (dez) d. 
corridos para a sanção prevista no inciso rv do mesmo item. 

18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipa l no prazo de 05 (cinco) d ias a contar da 
otificação ou decisão do recurso. Se o va lor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 

do pagamento a que a Contra tada fi zer jus. Em ca o de inexistência ou insuficiênc ia de créd ito da Contratada, o valor 
dev ido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Mun icípio e cobrado mediante processo 
de execução fi scal. com os encargos correspondentes. 

I 8.5- As sanções previstas nos incisos IJJ e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas à empresas que. em razão 
do contrato objeto de ta lic itação: 

a) Praticarem atos ilíc itos, visando frustrar os objetivos da lic itação; 
b) Demonstrarem não possuir idone idade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilíc itos 
praticados; 
c) ofrerem condenação de finiti va por praticarem, po r me ios do losos, fra ude fisca l no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

18.6- As sanções previ ta nos incisos 1, Ill e IV do item 18.2 upra poderão er aplicadas juntamente com a do 
inciso li do mesmo item, facultada a de fesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
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18.7- A licitante adjudicatária que se recu ar. injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à mu lta de 5,0% (cinco por cento) do va lor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 

18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplica(m) à(s) demais licitante(s) que. apesar de não vencedor 
(as), venha(m) a ser convocadas para ce lebrarem o Tenno de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipa l, sob a 
dotação: Exercício 2016 Atividade OSOl.1236 11203.2.016 Manutenção e Desenvolvimento da Ed ucação-FME 10%, 
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. , 

20.0- DI PO IÇÕE GERAIS ~-1 
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a rea lização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
edital. cabendo ao Pregoeiro decid ir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, em 
conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3- A impugnação feita tempesti amente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

20.S- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 

20.6- O não atendimento de exigências fonnais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam passivei a aferição da sua qua lidade e a exata compreensão da sua proposta durante a rea lização da sessão 
pública de te Pregão. 

20.7- A adjud icação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8- Nenhuma indenização será dev ida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente edita l. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai exclui-se o dia de início de contagem e incl~i~s~ o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de e pediente nonnal no Mun1c1p10, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VlD y 
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Comi são Permanente de Licitação 

20.1 O- O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos tennos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não 
cabendo às licitantes direito a indenização. 

20. 11- Qualquer modificação neste edital será divu lgada pela mesma fom1a que se deu ao texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

20. 12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecido. 

20. 13- Quaisquer dú idas porventura existentes ou so licitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Pennanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consu lta, por meio de circular encaminhada 
omen te aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Ed ital. 

20.14 - Não serão aceitos protocolo(s) de entrega(s) ou de solicitação(ões) de documento(s) em substituição aos-
documentos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

20.1 5 - Quaisquer documentos emitidos pelo licitante de erá ser feito em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, sob pena de não ser considerado ou recusado pelo órgão municipal. 

20.16- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e o recursos mencionados no item 10 deste edital. 
eventualmente interpostos. serão dirigidos ao(à) ecretário(a) Ordenador(a) de Despesas. por intennédio do 
Pregoeiro, e protoco lizados exc lusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste ed ital. 

20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão. expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos 
deste Edital. não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de seus representantes. 

20.18- Os caso omis os erão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

21.0- DO FORO 

2 1.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não po a serre olvida pela via ad ministrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

- CE, 02 de Fevereiro de 2016. 

-. 
A . CO 'STR TOll GONÇ LO VIDAL, , CEt'l'TllO 


